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Prezados, boa tarde!

Ressalto que os agentes permanecem no ambiente escolar em virtude de vulnerabilidade pontual,
expressada pela diretora da unidade, e atuam exclusivamente na garantia da segurança dos alunos e do
corpo docente. Ressalte-se que não há interação com os discentes durante as aulas, tampouco atuam na
substituição de professores. Não há ocorrência de aulas vagas, uma vez que, em casos de ausência
docente, a sala é atendida por professores adjuntos, conforme as diretrizes legais. Por fim, os
Guardas Civis Municipais (GCM) não interferem no período do recreio, momento em que os alunos são

monitorados pelos inspetores dde alunos.

Nada mais havendo a tratar,

Lais Maria Paranhos de Oliveira
Diretora da Educação e Cultura
Departamento de Educação
Prenesuno da Estância Turística de São Roque
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Prezada, Lais

Segue em anexo, ofício,

At.te
Tatiane C. de Almeida
Secretária do CME


